
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE  LEI  Nº  8.045,  DE  2010,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  TRATA  DO
“CÓDIGO  DE PROCESSO PENAL” (REVOGA  O DECRETO-LEI  Nº  3.689,
DE 1941.  ALTERA OS DECRETOS-LEI  Nº  2.848,  DE 1940;  1.002,  DE 1969;
AS  LEIS  Nº  4.898,  DE  1965,  7.210,  DE  1984;  8.038,  DE  1990;  9.099,  DE
1995;  9.279,  DE 1996;  9.609,  DE 1998;  11.340,  DE 2006;  11.343,  DE 2006),  E
APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal 

EMENDA Nº                , DE 2019

(Do Deputado Sanderson)

Art. 1º O Projeto de Lei nº 8.045, de 2010, passa a ser acrescido do
seguinte artigo, incisos e parágrafos: 

“Art.  50-A. O Ministério Público ou o querelante poderá

propor  acordo  de  não  persecução  penal,  desde  que

necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do

crime,  se  não  for  hipótese  de  arquivamento  e  se  o

investigado tiver confessado circunstanciadamente a prática

de infração penal, sem violência ou grave ameaça, e com

pena  máxima  não  superior  a  quatro  anos,  mediante  o

cumprimento  das  seguintes  condições,  ajustadas

cumulativa ou alternativamente: 

I  -  reparar  o  dano  ou  restituir  a  coisa  à  vítima,  exceto

impossibilidade de fazê-lo; 

*C
D1

94
51

12
29

50
0*



II - renunciar voluntariamente a bens e direitos, indicados

pelo  Ministério  Público  como  instrumentos,  produto  ou

proveito do crime; 

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas

por  período  correspondente  à  pena  mínima cominada  ao

delito  diminuída  de  um  a  dois  terços,  em  local  a  ser

indicado pelo juízo da execução; 

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos

do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de

1940 -  Código Penal,  a  entidade pública  ou de interesse

social,  a  ser indicada pelo juízo da execução,  que tenha,

preferencialmente,  como  função  proteger  bens  jurídicos

iguais  ou  semelhantes  aos  aparentemente  lesados  pelo

delito; ou

V  -  cumprir,  por  prazo  determinado,  outra  condição

indicada pelo Ministério Público, desde que proporcional e

compatível com a infração penal imputada.

§ 1º  Para aferição da pena máxima cominada ao delito a

que  se  refere  o  caput,  serão  consideradas  as  causas  de

aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 

§  2º  O  disposto  no  caput  não  se  aplica  nas  seguintes

hipóteses:

I  -  se  for  cabível  transação  penal  de  competência  dos

Juizados Especiais Criminais, nos termos da lei; 

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos

probatórios  que  indiquem  conduta  criminal  habitual,

reiterada  ou  profissional,  exceto  se  insignificantes  as

infrações penais pretéritas;
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III - ter sido o agente beneficiado nos cinco anos anteriores

ao cometimento da infração, em acordo de não persecução

penal,  transação  penal  ou  suspensão  condicional  do

processo; e

IV - os antecedentes, a conduta social, a personalidade do

agente e os motivos e as circunstâncias não indicarem ser

necessária e suficiente a adoção da medida.

§ 3º  O acordo de não persecução penal será formalizado

por  escrito  e  será  firmado  pelo  membro  do  Ministério

Público, pelo investigado e por seu defensor.

§  4º  Para  a  homologação do  acordo  de  não  persecução

penal,  será  realizada  audiência  na  qual  o  juiz  deverá

verificar  a  sua  voluntariedade,  por  meio  da  oitiva  do

investigado na presença do seu defensor, e legalidade.

§ 5º  Se o juiz considerar inadequadas ou insuficientes as

condições  dispostas no acordo de não persecução penal,

devolverá  os  autos  ao  Ministério  Público  para  que  seja

reformulada a  proposta  de  acordo,  com concordância  do

investigado e seu defensor.

§  6º  Homologado  judicialmente  o  acordo  de  não

persecução penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério

Público para  que inicie  sua execução perante  o juízo de

execução penal.

§ 7º  O juiz poderá recusar homologação à proposta que

não  atender  aos  requisitos  legais  ou  quando  não  for

realizada a adequação a que se refere o § 5º.

§ 8º  Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao

Ministério  Público  para  a  análise  da  necessidade  de
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complementação das  investigações  ou  o  oferecimento da

denúncia.

§ 9º  A vítima será intimada da homologação do acordo de

não persecução penal e de seu descumprimento.

§ 10.  Descumpridas quaisquer das condições estipuladas

no acordo de não persecução penal,  o Ministério Público

deverá  comunicar  ao  juízo,  para  fins  de  sua  rescisão  e

posterior oferecimento de denúncia.

§  11.  O  descumprimento  do  acordo  de  não  persecução

penal  pelo investigado também poderá  ser  utilizado pelo

membro do Ministério  Público  como justificativa  para  o

eventual  não  oferecimento  de  suspensão  condicional  do

processo.

§ 12.  A celebração e  o  cumprimento  do  acordo de  não

persecução penal não constará de certidão de antecedentes

criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do §

2º. 

§ 13.  Cumprido integralmente o acordo de não persecução

penal,  o  juízo  competente  decretará  a  extinção  de

punibilidade.

§  14.  Não  correrá  a  prescrição  durante  a  vigência  de

acordo de não persecução penal.” (NR)
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JUSTIFICATIVA 

O objetivo é estender a possibilidade de acordo quando o acusado

confessa o crime de pena máxima inferior a quatro anos, praticado sem violência

ou grave ameaça. 

É  importante  ampliar  as  possibilidades  de  acordos  no  processo

penal. O antigo sistema da obrigatoriedade da ação penal não corresponde aos

anseios de um país com mais de 200 milhões de habitantes e complexos casos

criminais. Desde 1995, a Lei nº 9.099 permite transação nos crimes de menor

potencial ofensivo e suspensão do processo nos apenados com o mínimo de 1 ano

de prisão. Na esfera ambiental, o Termo de Ajustamento de Conduta vige desde a

Lei nº 7.347, de 1995. Os acordos entraram na pauta, inclusive, do poder público,

que hoje pode submeter-se à mediação (Lei nº 13.140, de 2015). 

O acordo descongestiona os serviços judiciários, deixando ao Juízo

tempo para os crimes mais graves. De qualquer forma, nesse novo tipo de acordo

que ora se propõe, as partes submetem-se a uma série de requisitos, citando-se

como exemplo a proibição de ser concedida de quem já o tenha recebido nos

últimos cinco anos. O juiz pode recusar a proposta se considerar inadequadas ou

insuficientes as condições celebradas, de modo que a homologação judicial dá a

necessária segurança à avença.

Ante  ao  exposto,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  o

apoio dos parlamentares para aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em      de                                           de 2019.

SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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